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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
 

EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022/PMAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 

FINALIDADE: “AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS E AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI”.  

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 (QUINZE) DE FEVEREIRO DE 2022. 

HORÁRIO: 08:00HS 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, por meio de sua Pregoeira e sua Equipe de 

Apoio, designada pela Portaria nº 002/2022, conforme documento contido no Processo 

Administrativo, torna público que, realizará, às 08:00 (OITO) HORAS DO DIA 15 (QUINZE) 

DE FEVEREIRO DE 2022, na sala da CPL da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí, 

situada na Rua dos Tres Poderes, 240, Centro, CEP 64.655-000, a sessão de abertura do 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO 

POR LOTE, ADJUDICAÇÃO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei no 

10.520/2010  subsidiariamente pela Lei no 8.666/1993, com as alterações introduzidas 

pela Lei no 8.883/1994, com o Decreto no 3.931/2001 e atualizado pelo Decreto no 

7.892/2013 e Decreto 8.250/2014 bem como pela legislação municipal pertinente, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo no 011/2022, e atendidas as 

especificações, formalidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos para 

“AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS E AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI”,  na forma abaixo: 

RETIRADA DO EDITAL 

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí - PI, no endereço indicado neste edital.  

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 (QUINZE) DE FEVEREIRO DE 2022 

HORÁRIO: 08:00 (oito) horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí, Rua dos Tres Poderes, 240, Centro. 

INFORMAÇÕES:  

ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí, Centro, Alagoinha do Piauí – PI. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda à sexta-feira, de 08:00 às 13:00 horas. 

TELEFONES: (89) 3442-1124. 
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CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

1.1– Esta licitação tem por objeto a “AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS ÀS 

ESCOLAS E AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI”. 

 

ANEXOS QUE COMPÕE ESTE EDITAL 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Modelo da declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo IV – Modelo da declaração de cumprimento do disposto na Lei nº 9.854/99, 

(Regularidade para com o Ministério do Trabalho). 

Anexo V – Modelo de Declaração de ME/EPP. 

Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes 

ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que 

preencherem as condições de credenciamento e habilitação, disposto neste Edital.  

 

2.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que 

se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, 

nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer órgão ou ente integrante da Administração. 

 

b) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam 

funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos 

comissionados no Estado do Piauí. 

 

c) Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

d) Pessoa física, mesmo que em grupo. 
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2.3 - Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as 

condições estabelecidas no Edital; 

 

CAPÍTULO III – DA IMPUGNAÇÃO: 

3.1 – Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por 

escrito, junto ao Protocolo da Prefeitura, situada na Rua dos Tres Poderes, 240, Centro, 

Alagoinha do Piauí - PI, e enviados posteriormente a Comissão de Licitações e Contratos 

Administrativos. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.  

 

3.2 Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos a Comissão de Licitações, por escrito, 

correio ou e-mail, até 02 (dois) dias úteis, de segunda a sexta-feira da 08:00 às 13:00 horas.  

 

3.3 Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até 

o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo 

decadencial. 

 
3.4 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, 

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 

Pregão.  

 
3.5 Cabe a Pregoeira decidir sobre a petição e responder aos esclarecimentos que por 

ventura sejam apresentados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.6 A colhida à petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a confecção 

de Proposta de todos os licitantes será designada nova data para a realização do certame. 

 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

3.8 Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará na CPL, onde 

as licitantes poderão ter vista dos autos, na forma do Art. 109 §5º, da Lei 8.666/93. 

 

3.9 As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 

 

3.10 A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será comunicada via e-

mail, e afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí e ficará 

disponível aos interessados na Sala da Comissão de Licitações e Contratos Administrativos 

até a data de abertura dos envelopes. 



  

 

4 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
 

CAPÍTULO IV – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência da investidura; 

 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

 

4.2 – O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo cópia do 

documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para 

conferência. 

 

4.3 – Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, e cada 

representante só poderá representar uma empresa, podendo o mesmo ser substituído 

para efeito de participação na Sessão, desde que conste da Procuração, inclusive, com os 

mesmos poderes. 

 

4.4 – A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, nos lances referentes ao item da 

respectiva rodada de lances. 

 

4.5 – Os interessados ou seus representantes apresentarão DECLARAÇÃO, FORA DOS 

ENVELOPES, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, 

procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

 4.6 Apresentar CNPJ com atividade principal ou secundária compatível com o objeto 

licitado; 

4.7 - A ausência dos documentos dos subitens anteriores ou a apresentação em 

desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da proponente 

neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos seus envelopes. 
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4.8 – Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos envelopes nº 01 e nº 02, 

não cabe a desistência da proposta. 

4.9- A microempresa e empresa de pequeno porte, caso queira se beneficiar do tratamento 

diferenciado na presente licitação, na forma do disposto do art. 43 da Lei Complementar nº. 

123, de 14/12/2006, deverá apresentar declaração de seu enquadramento em um dos dois 

regimes – declarando, inclusive, não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da lei Complementar nº 123/06 devidamente assinada pelo contador da empresa 

responsável pelas informações, juntamente com a declaração apresentar a certidão 

simplificada da Junta Comercial, com data de expedição não superior a 60 (noventa) dias, 

para fins de comprovação do mesmo.  

4.9.1. Declaração expedida pela Junta Comercial, conforme o caso, do local onde a pessoa 

jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006, em separado dos envelopes. A não entrega da documentação completa citada 

no item 3.9 do edital, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

previstos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.9.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) somente será procedida pela Pregoeira se o interessado comprovar tal 

situação jurídica através da declaração supracitada junto com a Certidão da Junta 

Comercial. 

 

4.9.3. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao 

nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, 

desobrigando a Pregoeira, dos benefícios da Lei Complementar n 123/06 aplicáveis ao 

presente certame; 

 

4.9.4. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME” e “EPP” 

competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo 

contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de 

um enquadramento falso ou errôneo. 

 

3.9.4. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº123, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 
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4.9.5 Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, bem como os documentos de habilitação e 

proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao setor responsável pela licitação em 

envelopes separados.  

4.9.6. A empresa deverá apresentar a declaração expressa de que tem plena ciência do 

conteúdo do edital e seus anexos, que verificou todas as informações e que atende a todas 

as condições estabelecidas para o fornecimento objeto deste pregão e Certidão Negativa 

emitida junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionada pelo Conselho de Justiça Nacional, da 

empresa e dos sócios. 

 

CAPÍTULO V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento 

convocatório e anexos que deste fazem parte integrante como aqui transcritos. 

5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual e municipal; 

b) Número do Pregão para Registro de Preços; 

c) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em 

moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula e por extenso tanto o unitário quanto o total. Declarar no corpo da 

proposta que os preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto desta licitação. Serão desclassificadas as propostas que 

não atenderem essas exigências. 

d) Prazo de validade dos preços registrados, que será de 12 (doze) meses, 

contados da data do respectivo registro em Ata, assegurado o direito de revisão e 

atualização na forma legal. 

 

e) O item deverá apresentar descrição completa detalhada de acordo com o anexo 

e Termo de Referência e Especificação, de maneira a demonstrar que o produto 

cotado atende às especificações técnicas constantes dos Anexos deste edital. 
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f) Conter ser especificada a marca do produto, seu fabricante, procedimento para                                                                     

acondicionamento indicado, o seu país de origem, indicar a quantidade da embalagem 

secundária dos produtos por caixa ou fardo de acordo com cada produto, prazo de validade 

indicado  pelo fabricante dos produtos cotados e demais elementos que permitem identificá-

lo com clareza para facilitar as futuras requisições e armazenamento, de modo a ser 

atendido o disposto no art. 31 da Lei 8.078/90 – Código do Consumidor “Art. 31. A oferta e 

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, para que 

identifiquem os produtos ofertados, a fim de que a Pregoeira possa facilmente constatar que 

as especificações deste edital foram ou não atendidas. 

5.2 - As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, 

conforme os anexos I (Especificações do objeto), não sendo permitidas ofertas com 

quantitativo inferior. 

5.2.1 - As propostas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE- Nº 01 PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 – PMAPI 

EMPRESA: 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 – PMAPI 

EMPRESA: 

 

5.3 - Cada empresa poderá apresentar uma proposta escrita para cada lote no qual terão 

que ser cotados todos os itens; podendo, no entanto, participar de tantos lotes quando 

suportar sua capacidade para fornecimento na forma prevista neste edital. 

 

5.4 - Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização do certame. 
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5.5 - A proposta deverá ser apresentada com especificação completa, igual à exigida no 

edital (anexos) obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de acordo 

com as exigências do Edital. 

 

5.6 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação 

a prazo, especificações do produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em 

modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais, assim avaliadas pela Pregoeira na sessão. 

 

5.7 - A falta do valor por extenso na proposta não será motivo para desclassificação, 

podendo a Pregoeira proceder às correções por erros meramente formais. 

 

5.8 - Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o 

preço por extenso. 

 

5.9 - A falta da rubrica na proposta, CNPJ e/ou endereço completo, não acarretará 

desclassificação da proposta neste certame, ficando na sessão de abertura lavrada em ata 

todos os autos sob o conhecimento do Representante Legal ou procurador da licitante, 

desde que tenha poderes para este fim. 

 

5.10 - A proposta de preço deverá estar acompanhada das Declarações a seguir: 

a) Declaração de que o fornecedor do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela 

Administração, através deste edital; 

b) Declaração de compromisso de entrega em qualquer domicílio dentro do município de 

Alagoinha do Piauí, sem custos adicionais e independentes da quantidade; 

c) Declaração que os produtos ofertados são de primeira qualidade; 

d) Declaração a plena garantia dos produtos a serem prestados, contra qualquer defeito de 

fruição, fabricação, ciente de que sob pena de constatada alguma imperfeição, ter produtos 

devolvidos e/ou rejeitos, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for 

considerado responsável; 

15.10.1- As declarações em exigência do item 5.10 letras (a,b,c e d) deste edital deverão 

ser apresentadas em anexo a proposta, assinadas pelo representante legal da empresa 

com a sua qualificação , sendo assim para facilitar a conferência por parte da Pregoeira e 

sua equipe de apoio em função do bom andamento do processo. 
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5.10.2 – A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições 

estabelecidas no edital. 

 
5.11 – O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização. A  

 

Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí - PI, sob a coordenação do Sistema de Registro 

de Preços, poderá, de ofício, trimestralmente, rever cada preço de acordo com o mercado e 

realidade local. 

5.12- A licitante deverá constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer 

defeito de fabricação ou embalagem. 

5.13- É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, 

salvo, se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo (a) Pregoeira 

(a), sendo registrado em ata. 

5.14. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, 

salvo, se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo (a) Pregoeira 

(a), sendo registrado em ata. 

5.15 - A proposta de preço deverá está acompanhada do Alvará/licença da Vigilância 

Sanitária dos transportes responsáveis pela entrega dos gêneros atualizado da sede da 

licitante, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

comercialização e transportes dos produtos objeto desta licitação como também o 

Certificado de Inspeção da Vigilância Sanitária emitido por órgão competente da sede do 

licitante com prazo de validade vigente ao exercício em curso. 

5.16 - O fornecimento para as regiões e/ou unidades administrativas distribuídas fora da 

sede do órgão contratante, terá a mesma base do preço registrado, mantido este para 

efeito de fornecimento, podendo ser acrescido somente dos valores correspondentes ao 

frete e encargos de transporte, de acordo com o interesse e conveniência do órgão/ente 

contratante. 

5.17 - Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pela Pregoeira que 

desclassificará a mesma, salvo em situações previstas na Lei nº 10.520 e a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93 e suas posteriores Alterações. 

5.18 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Não cabe a desistência da proposta. 
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5.19 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a todas às exigências do 

capitulo V (quinto) deste presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis. 

 

CAPÍTULO VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 

6.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

6.1.2 – Documentos obrigados pela Constituição: 

a) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1899, 

publicada no Diário Oficial da Uniao de 28.10.1899, e inc. V do art. 13 do Decreto n.º 

3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

6.1.2.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Contrato social e o último aditivo; e 

b) Cópia da cédula de identidade dos sócios; 

c) Cópia do CPF dos sócios; 

 

6.1.2.3 – Documentos relativos à regularidade fiscal: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Negativa 

quanto a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais e Previdenciárias, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa 

quanto a Dívida Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa 

quanto a Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

d) Cópia atualizada do CNPJ; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

(Lei n.º 8.036/90); 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
6.1.2.4 – Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 

chancelado pela Junta Comercial e com o selo do CRC ou a DHP e termo de abertura e 

encerramento do balanço e certidão de regularidade profissional do contador, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

c) A empresa deve apresentar junto com o balanço patrimonial análise da boa saúde 

financeira da empresa emitido e assinado pelo contador responsável pelas informações, 

mediante análise do balanço patrimonial, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Onde: 

LG – Liquidez Geral 

SG – Solvência Geral 

LC – Liquidez Corrente 

 

*Serão considerados habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior 

que 01 (um) em todos índices referidos na alínea “C” deste subitem; exceto para empresas 

que apresente balanço de abertura que conste menos de um exercício de funcionamento da 

mesma. 
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6.1.2.6 - Documentos Relativos a Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado de 

capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que o licitante forneceu ou fornece produto de mesma natureza ou similares ao da presente 

licitação, devendo constar o nome, endereço, telefone e com firma reconhecida em cartório 

do atestador. 

 

6.1.2.5 – Outros documentos: 

a) Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato 

impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

 

b) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro 

documento equivalente. 

 

c) Alvará/licença da Vigilância Sanitária dos gêneros atualizado da sede da licitante, sendo 

esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a comercialização dos 

produtos objeto desta licitação como também o Certificado de Inspeção da Vigilância 

Sanitária emitido por órgão competente da sede do licitante com prazo de validade vigente 

ao exercício em curso. 

d) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, 

da empresa e dos Sócios; 

 

6.2 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio reservam-se ao direito de conferir as informações de 

que trata o atestado e as declarações referidos nos subitens acima, não se isentando o 

licitante da responsabilidade pela fidelidade das informações neles contidas. 

 

6.3 O atestado mencionado no subitem acima deverá conter elementos suficientes que 

permitam a análise por parte do setor técnico da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí 

e da Comissão de Licitação. 

 

6.4. Os documentos emitidos pela internet, necessitam ser autenticados, sendo sua 

validade verificada pela Comissão de Licitações quando da análise da documentação, não se 

responsabilizando pela indisponibilidade de acesso no momento da sessão.  

 

6.5. Não será admitido o protocolo de envelopes com lacre rompido ou com indícios de 

adulteração. 
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CAPÍTULO VII - DO ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 

7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

deverão apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte da declarante. A não apresentação de 

documento hábil para comprovar a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

na fase habilitatória, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, de 

tratamento diferenciado e favorecido para este certame.  

7.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da 

Lei Complementar nº 123/2006, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.   

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.   

7.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido 

às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no 

artigo terceiro da referida Lei.  

 

CAPÍTULO VIII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
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8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão aa Pregoeira a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

8.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

8. 3.1. Contiverem cotação do objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

 

8.3.2. Não atenderem às exigências deste Edital. 

8.3.3. Oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

8.3.4. Apresentarem, emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas. 

8.3.5.  Apresentarem  cotações  alternativas  com  propostas  que  contenham  mais  de  um

a opção de marca e/ou valores por produto. 

8.3.6. Apresentarem valor que torne o objeto inexequível. 

 

8.4. Serão classificados pela Pregoeira para participar da fase de lances o autor da proposta 

de menor preço e os demais licitantes que apresentarem as propostas com valores até 10% 

(dez por cento) superiores ao menor preço. 

 

8.5. Se não houver pelo menos 3 (três) ofertas de acordo com   o subitem anterior, serão 

proclamados classificados para participarem da fase de lance os proponentes que 

apresentarem os melhores preços, até no máximo de 3 (três) ofertas, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

 

8.6 A Pregoeira consultará se entre os Licitantes existe alguma microempresa ou empresa 

de pequeno porte, a fim de verificar a ocorrência de empate e dar a possibilidade de novo 

lance, nos moldes do artigo 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 

 

8.7 Casos duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de ofertas dos lances ou, conforme o caso, adotados os 

procedimentos destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

8.8 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
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8.9   Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

Proposta específica, prevalecerão as da Proposta. 

 

8.10  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

8.11 Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao 

menor preço. 

 

8.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

 

8.13 A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 

como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia 

comunicação às licitantes e expressa menção na ata de Sessão. 

 

8.14 A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta 

com menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se 

dar em público e formalizada em ata. 

 

8.15 - Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.16 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

8.17 Sendo  apta  e  aceitável  a  oferta,  será  verificado  o  atendimento  das  condições  de 

habilitação  do proponente que a tiver formulado. 

 

8.18 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

 

8.19 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
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8.20 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, salvo 

manifestação imediata e motivada da vontade de recorrer, no que se observará o disposto no 

artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/2002. 

 

8.21. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, 

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

8.22 - Conhecido os vencedores, a Pregoeira consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.  

8.23 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre 

as respectivas habilitações, observadas as disposições deste Edital. As habilitadas serão 

incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação.  

8.24. Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de 

habilitada e adjudicada, os licitantes vencedores deverão apresentar as propostas 

devidamente corrigidas considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser 

levados em consideração para efeito de posterior chamamento. 

 

8.25. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR POR LOTE, e 

ADJUDICAÇÃO POR ITEM, atendidas as condições estabelecidas neste Pregão. 

 

8.26. A Pregoeira poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do produto objeto deste 

Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos 

produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória; 

 

8.27. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

na forma do art. 43 § 3º da Lei nº 8.666/93, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

8.28. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, será assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes. 
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CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para 

conferência pela Pregoeira. 

 

9.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 

também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

9.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira considerar o proponente 

inabilitado. 

 

9.5. Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de habilitação poderão ser 

saneados na Sessão Pública de processamento do Pregão, através da verificação da 

informação efetuada através de sitio eletrônico oficial e hábil a conferência. 

 

9.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretará a inabilitação do 

proponente. 

 

9.7. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9.8. Se o licitante for inabilitado, serão excluídos todos os itens nos quais tenha ofertado a 

melhor proposta, salvo se a inabilitação decorrer de capacidade técnica pertinente a um 

item, hipótese em que permanecerá a habilitação para os outros itens. 

 

9.9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 
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9.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da Matriz 

ou todos em nome da Filial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos 

à Matriz e referir-se ao local da sede do interessado. 

 

9.11. Após o exame da documentação de habilitação será declarado o vencedor, e 

franqueada à palavra, podendo qualquer licitante manifesta imediata motivadamente a 

intenção de recorrer. 

 

9.12. Havendo recursos, depois de decididos, a autoridade competente fará a adjudicação 

do item ao licitante vencedor. 

 
9.13 Homologado o resultado da licitação, o Município de Alagoinha do Piauí, Órgão 

Gerenciador, respeitado a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para assinatura de Ata de Registro de Preços que, 

depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, com registro em ata da síntese 

das suas razões e contrarrazões, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.2  O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

10.3 – Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.5 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do 

certame, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou 

insubsistentes não serão recebidos. 

 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 

Pregoeira. 
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10.7 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.8 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato 

de controle final.  

 

10.9 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado de 05 

dias, podendo ser prorrogado por igual período, sem justificativa plausível, dela será 

excluída, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital. 

10.10 - Colhidas às assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação 

da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  

CAPÍTULO XI – DA HOMOLOGAÇÃO, DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO  

 
12.1- Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente. 

 

12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento. 

12.3- Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

12.4- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.5 – O contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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12.6-  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

12.7- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 
12.8- A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

12.9 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do 

gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação 

do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 

registrados.  

12.10- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, 

celebrando o contrato ou instrumento equivalente.  

12.11 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 

do produto deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o 

Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se 

concretizar.  

12.9 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação estiverem dentro do 

prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.  

12.10- O fornecedor do produto deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 

data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou 

retirar instrumento equivalente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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12.11- Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 

vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e Anexo. 

 

12.12 - A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos 

na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data, a expensas do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo 

único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.13 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Oficial, com duração até 31 de dezembro de 2022, 

podendo ser celebrado novos contratos do saldo não consumido a critério da autoridade 

competente e de acordo com o art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, desde que a Ata esteja em validade. 

 

12.14 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 

nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

 
12.15 A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e 

acarretar as consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n°. 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

contrato; 

13.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

 

13.3 - Exercer a fiscalização do contrato; 

 

13.4 - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

 

CAPÍTULO XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

14.1. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao produto em 

decorrência do transporte; 
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14.2. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

cronograma de execução do contrato; 

14.3. Manter em estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 

14.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

 

14.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, 

que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade; 

 

14.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos produtos 

e humanos necessários para tanto. 

 

14.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 

venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

14.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, 

com suas alterações. 

 

14.9. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

14.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato. 

 

14.11. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 
14.12. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 

produtos fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  
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14.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do 

fornecimento dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

 

14.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

 

14.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

 
14.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

14.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos produtos ou pessoais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou 

culposamente; 

 

14.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente 

o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 

14.19. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, 

na execução do contrato. 

 

14.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no 

art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

 

14.21. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade 

e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

 

14.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca 

das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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14.23. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE por terceiros; 

 

14.24. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

14.25. Fornecer o produto mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 

Secretaria Solicitante.  

 

14.26. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos produtos, da 

qual deverá constar a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a 

Administração;  

 

14.27. Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

 

14.28. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades 

suficientes para atender as demandas da contratante.  

 

14.29. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as 

informações técnicas pertinentes. 

CAPÍTULO XV -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

15.1 O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou 

em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do 

Município.  

 

15.2 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 

atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica. 

 

15.3. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração 

ou redução da responsabilidade, da cedente - CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 
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15.4. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 

 

15.5 O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 

decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas nos 

subitens do anterior, quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da 

subcontratação, sendo-lhe aplicáveis, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais. 

 

CAPÍTULO XVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por designado pela Secretaria 

CONTRATANTE, conforme ato de nomeação. 

 

CAPÍTULO XVII – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1 O prazo de entrega do pedido deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir da requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, 

mediante solicitação prévia da empresa e aceitação da Diretoria Central de Compras.  

 

17.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com as necessidades do 

órgão/ente contratante e em local por ele designado no momento da retirada da nota de 

empenho, que poderá ser em cada escola municipal dentro do município de Alagoinha do 

Piauí ou na Secretaria contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

17.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

17.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

17.3.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 

17.3.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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17.3.1.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

17.4. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 

Administração. 

 

17.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens de fábrica, sempre que for o 

caso, de forma a manter sua integridade e não serem danificados durante o transporte. 

 

17.6. As embalagens de fábrica deverão vir com todos os itens que acompanham a caixa dos 

originais. 

 

17.7. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos pelo Almoxarifado, da 

seguinte forma: 

 

17.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação. 

 

17.1.2 - Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e conseqüente 

aceitação. 

 

17.1.3 - A data de entrega pelo almoxarifado será considerada quando ocorrer o 

cumprimento total do objeto do empenho pelo fornecedor. 

 

17.8. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta 

licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com 

especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de 

julgamento pelo menor preço.  

 

17.9 Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do produto licitado:  

 

17.10. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência.  

 

17.11. Deverá ser informada marca e/ou modelo dos itens ofertados.  
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17.12. Nenhum item constante do presente Termo de Referência poderá ser 

remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão.  

 

17.13. Todo item desta licitação deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  

 

17.14. Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.  

 

17.15 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura das Propostas de Preços.  

 

17.16 Todos os itens desta licitação deverão atender as normas da ANVISA, além de registro 

junto a órgão de controle de qualidade, o que será verificado no momento de entrega pelo 

órgão competente.  

 

17.17. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

Gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber. 

 

17.18 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

•Identificação do produto;  

•embalagem original e intacta,  

•data de fabricação, 

•data de validade,  

•peso líquido,  

•Número do Lote, 

•Nome do fabricante. 

•Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 
17.19 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 
CAPÍTULO XVIII – DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO: 
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18.1 – Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o 

atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente 

acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada e cópia da Nota de Empenho. 

 

18.2 – Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou 

em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 

parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma 

legal. 

 

18.3 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 

para as devidas correções.  

 

18.4 – Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, 

para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota 

fiscal ou nota fiscal/fatura. 

 

18.5 - A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações 

que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 

 

18.6 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 
c) CNDT. 

 

18.7 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 

admitida à revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

18.8 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento 

dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor 
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contratado e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos 

fornecimentos. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferir a 30 

(trinta) dias contados da publicação do Extrato, independente do motivo que possa ser 

alegado. 

 

CAPÍTULO XIX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas decorrentes da contratação ocorrerão a conta de: PNAE, FPM, ICMS, ISS, 

CONTA MOVIMENTO, BRALF, PRO-JOVEM, MAIS-EDUCAÇÃO, PAEFI, PNAC, QSE, FNDE, 

IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS; Elemento de Despesa: 33.90.30. 

 

CAPÍTULO XX – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

20.1 - Os produtos similares às especificações dos objetos contemplados neste certame 

poderão ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores 

da ata), somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o 

que deve ser justificado (motivado) no Processo Administrativo, sempre tendo como 

parâmetro o preço registrado e as condições reais de mercado. 

 

20.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade a 

ser contratada, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado 

correspondente ao valor da unidade. 

CAPÍTULO XXI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

24.1   A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o  valor do  Contrato,  aplicada  de acordo com 

a  gravidade   da   infração   e  proporcionalmente   às   parcelas   não   executadas.   Nas 

reincidências  específicas,  a multa  corresponderá  ao  dobro  do valor  da que  tiver  sido 

inicialmente imposta. 

 

c)  suspensão   temporária   do   direito   de   licitar   e  impedimento   de   contratar   com  a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

24.2   A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
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24.3 A   sanção    prevista    na    alínea b   deste   ITEM   poderá   ser   aplicada    

cumulativamente  a qualquer outra. 

 

24.4  A  aplicação  de sanção  não exclui a  possibilidade  de rescisão administrativa 

do Contrato, garantido  o contraditório e a defesa  prévia. 

 

24.5  A  multa  administrativa  prevista  na  alínea  b  não  tem  caráter  compensatório,  

não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas. 

 

24.6  O  atraso  injustificado  no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

a contratada  à multa  de mora de  1% (um por cento)  por  dia  útil  que  exceder  o prazo 

estipulado, a incidir sobreo valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado 

o  limite  do art. 412 do Código Civil,  sem prejuízo  da  possibilidade  de rescisão  unilateral 

do  contrato pelo  CONTRATANTE ou da aplicação das sanções  administrativas. 

 

24.6  Antes  da aplicação  de  qualquer  penalidade  administrativas,  será  garantido  

o exercício  do contraditório  e ampla  defesa  no prazo  de 5 (cinco)  dias  contados  da  

notificação  pessoal  do contratado. 

24.7   A  aplicação  da sanção  prevista  na alínea d  é de competência  exclusiva da 

Autoridade Superior,  devendo ser  precedida  de  defesa  do  interessado,  no  prazo 

de 10 (dez) dias. 

 

24.8   O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

24.9 Será remetida à Secretaria Municipal CONTRATANTE cópia do ato que aplicar qualquer 

penalidade  ou  da  decisão  final do  recurso  interposto  pela  CONTRATADA,  a fim  de  que 

seja averbada  a  penalização  no  Registro  Cadastral. 

  

24.10  A Contratada terá seu contrato cancelado quando: 

I - descumprir as condições do contrato; 

 

II -   não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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III - não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na hipótese  de  este  se  tornar 

superior  àqueles praticados no mercado; e 

 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

24.11 O  cancelamento  de contrato,  nas hipóteses  previstas,   assegurados  o contraditório 

e a ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  Autoridade  Competente  do Órgão 

Gerenciador. 

 24.12  A  Contratada  poderá  solicitar  o  cancelamento do  seu  contato  na ocorrência  de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,  

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CAPÍTULO XXII- DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega dos 

produtos contratados, conforme previsão da proposta de preços. 

 

CAPÍTULO XXIII- DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

 

23.1 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 

impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação 

de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as 

providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento 

criminal, sem prejuízo da abertura de Processo Administrativo para os fins estabelecidos no 

art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que sejam atendidos o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

24.3 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.4 Reserva-se aa Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares. 

 

24.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

a). Adiada a data da abertura desta licitação; 

 
b). Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 

 

24.6 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado. A Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

24.7. É facultado a Pregoeira ou Autoridade Superior: 

a) proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

24.9. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que 

se fizerem necessárias à elaboração das propostas, deverão ser apresentadas por e-mail ou 

por escrito devidamente protocolado, conforme informações constantes do preâmbulo deste 

Edital, aa Pregoeira, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão. 
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24.10. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem acima não constituirão, 

necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do pregão. 

 
24.11. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas 

para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 

empresa consulente. 

 
24.12 - Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo deste 

Edital será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o 

deferimento ou não do pedido. 

 
24.13 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a 

Administração pública. 

 
24.14 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a 

segurança da contratação.  

 

24.15 - Caso o proponente de deixe de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

presente edital o mesmo será desclassificado automaticamente do processo licitatório sem 

dano para o Município.  

 

24.16 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes, tantas 

quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata do SRP 

com força contratual. 

 

24.17. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata da sessão. 

 

24.18 Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para 

abertura dos envelopes “Documentação - propostas ou habilitação” na mesma sessão; em 

face do exame das propostas com as exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não 

puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, 

os motivos serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

pela Pregoeira. 

 



  

 

34 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
24.19 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos menos dois licitantes presentes, exceto 

quando renunciarem tacitamente ao direito. 

 

24.20 – O extrato parcial do resultado final desta licitação será divulgados no Diário Oficial. 

 

24.21 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial, na forma legal, quando couber. 

 

24.22 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 

disposição para retirada na PM. Alagoinha do Piauí, até 30 (trinta) dias após a publicação da 

Ata de Registro de Preços, sendo posteriormente enviado para reciclagem. 

 

24.23 – Para garantia do objeto desta licitação poderá a Prefeitura Municipal de Alagoinha 

do Piauí a qualquer momento da execução do contrato, e por provocação da autoridade que 

o contratou, convocar os classificados e/ou classificáveis para retomada de negociação na 

ordem declarada na sessão, até o limite das empresas registradas, com vista a suprir 

necessidades administrativas decorrente de evento não previsto ou mesmo que previsto de 

efeitos incalculáveis, considerados para fim de registro os preços renegociados disponíveis 

que permanecerão para futuras contratações dentro dos limites e/ ou quantidades 

declaradas neste procedimento. 

 

24.24. No caso das empresas declaradas na condição de classificáveis, os documentos de 

habilitação serão devolvidos e somente requisitados na sessão em que for retomada a 

negociação, verificados naquela oportunidade na ordem de chamamento, a aptidão da 

licitante para firmar contrato com a administração. 

 

24.25. Para efeito desta licitação serão consideradas classificáveis as licitantes que 

apresentarem o melhor preço, na ordem crescente, depois da empresa que tiver seu preço 

adjudicado pela Pregoeira. 

 

24.25 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para 

mais ou para menos. 

 

24.26 - Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação serão 

solucionados pela Pregoeira, na sessão, sempre na presença dos representantes das 

empresas envolvidas. 
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24.27 – Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras 

situações porventura vivenciadas, serão decididos pela Pregoeira na sessão, com vista 

conferir agilidade ao feito. 

 

24.28 – A Prefeitura de Alagoinha do Piauí monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos avaliando o mercado constantemente e poderá rever os preços 

registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores a fim 

de adequá-los ao comportamento do mercado. Serão considerados compatíveis com os 

preços de mercado àqueles que forem igual ou inferior à média dos apurados pela Prefeitura 

Municipal de Alagoinha do Piauí em circunstancial pesquisa de mercado. 

 

24.29. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços 

de mercado, a Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí solicitará ao fornecedor, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no 

subitem anterior, podendo convocar os interessados para sessão extraordinária, a fim de 

aferir o melhor negócio. 

 

24.30. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço ou negociar, será liberado do 

compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociações. 

 
24.31. Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os subitens anteriores, 

o gerenciador poderá proceder a revogação, conforme o caso, total ou parcial da Ata, 

promovendo as aquisições por outros meios licitatórios. 

 
24.32 – Se a empresa, conforme o caso, oferecer os produtos promocionais ao mercado 

consumidor local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao órgão 

contratante. 

 
24.33 - É facultada a utilização da Ata do Sistema de Registro sob a forma de Carona, 

podendo a unidade aderente firmar contratos com limitações de acordo com o Decreto nº 

7.892/2013. 

 
24.34 - É facultado ao aderente optar por qualquer dos registrados para adesão, desde que 

atendendo o menor preço. 
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24.35 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

na forma do art. 43 § 3º da Lei nº 8.666/93, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 

24.36 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca da Cidade de Pio IX - PI, excluído que 

fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

 
Alagoinha do Piauí - PI, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

Francisca Luísa de Carvalho  

Pregoeira Oficial 

Portaria 002/2022 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

1.1 O objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Sra. Pregoeira e 

sua Equipe de Apoio no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da 

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de 

tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos produtos a serem oferecidos evitando 

sobre preços e inexequibilidade de lances. 

 

1.2 Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no 

mercado local, para fornecimento da espécie, na própria unidade requisitante deste 

procedimento licitatório, especificamente verificando-se os atos praticados nos exercícios 

2022, como indicativo que levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos dados na 

área de influência atinente aos produtos objeto do certame que deverão ser demandados, 

formar suporte que deve orientar a base das decisões a serem tomadas no decorrer da 

sessão ou das sessões pela Pregoeira, conforme faculdade conferida no Edital, de acordo 

com o caso e necessidade apresentada. 

 
1.3 Os objetos a serem licitados devem revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a 

um regular, fornecimento conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los 

sem que haja quebra de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das 

partes envolvidas. 

 

1.4 Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas em registro de preços local, como parâmetros para 

efeito do julgamento dos lances na sessão, tomando-se por base o mercado através de 

consultas realizadas no período (doc. anexo).  

 

1.5 A Sra. Pregoeira deve tomar por base os preços pesquisados, aferindo-os segundo as 

cotações e lances processados na sessão, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar sobre 

preços inexeqüíveis ou preços excessivos para fins de registro em Ata. 
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2. OBJETO 

2.1 “AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS E AS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI”. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

Unidades de Ensino do município de Alagoinha do Piauí - PI, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 

àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. Essa aquisição, 

servirá também, para atender a demanda e as necessidades das demais secretarias do 

município. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE / ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

 
LOTE I - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

Itens  Descrição do Produto UND QTD V Unitário V Total  

1 Achocolatado em pó, instantâneo, com boa solubilidade, 
embalagem contendo 400g. 

Unid 2000  R$           
6,00  

 R$                
12.000,00  

2 Açúcar cristalizado, na cor branca, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem contendo 1kg. 

Unid 2500  R$           
4,95  

 R$                
12.375,00  

3 Alho branco, graúdo, de primeira qualidade. Unid 1500  R$           

2,10  

 R$                 

3.150,00  

4 Arroz, branco, de primeira qualidade, embalagem contendo 1kg. Unid 7500  R$           
5,60  

 R$                
42.000,00  

5 Biscoito doce, tipo Maria, embalagem dupla, embalagem contendo 
400g. 

Unid 3000  R$           
5,10  

 R$                
15.300,00  

6 Biscoito doce, tipo Cream Cracker, embalagem dupla, embalagem 

contendo 400g. 

Unid 3000  R$           

4,10  

 R$                

12.300,00  

7 Biscoito doce, tipo Cream Cracker, integral, embalagem dupla, 
embalagem contendo 400g. 

Unid 300  R$           
5,75  

 R$                 
1.725,00  

8 Açafrão em pó, homogêneo, embalagem contendo 100g. Unid 800  R$           
3,50  

 R$                 
2.800,00  

9 Colorifico em pó, homogêneo, embalagem contendo 100g. Unid 800  R$           

1,50  

 R$                 

1.200,00  

10 Condimento em pó, homogêneo, embalagem contendo 100g. Unid 800  R$           
1,50  

 R$                 
1.200,00  

11 Farinha de mandioca,branca, tipo 1, seca, de primeira qualidade, 
embalagem contendo 1kg. 

Unid 400  R$           
6,08  

 R$                 
2.432,00  

12 Farinha lactea, embalagem contendo 230g. Unid 800  R$           

5,45  

 R$                 

4.360,00  

13 Feijão, tipo carioca, de boa qualidade, em embalagem contendo 
1kg. 

Unid 2000  R$         
12,00  

 R$                
24.000,00  

14 Feijão, tipo corda, de boa qualidade, em embalagem contendo 1kg. Unid 1500  R$         
11,20  

 R$                
16.800,00  
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15 Feijão, tipo preto, de boa qualidade, em embalagem contendo 1kg. Unid 350  R$         

11,80  
 R$                 

4.130,00  

16 Flocão de milho, amarelo, cozimento instantâneo, embalagem 
contendo 500g. 

Unid 6000  R$           
2,30  

 R$                
13.800,00  

17 Leite em pó, integral, embalagem contendo 200g. Unid 4000  R$           
6,24  

 R$                
24.960,00  

18 Leite líquido, integral, pasteurizado, UHT, embalagem contendo 1 
litro. 

Unid 3500  R$           
6,10  

 R$                
21.350,00  

19 Macarrão, sêmola/semolina, tipo espaguete, embalagem contendo 
500g. 

Unid 4000  R$           
3,35  

 R$                
13.400,00  

20 Oleo de soja vegetal, embalagem pet, contendo 900ml. Unid 2000  R$         
11,00  

 R$                
22.000,00  

21 Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, embalagem 
contendo 1kg.   

Unid 800  R$           
1,25  

 R$                 
1.000,00  

22 Sardinha ao molho, embalagem contendo 125g. Unid 2500  R$           
5,00  

 R$                
12.500,00  

23 Sardinha ao óleo, embalagem contendo 125g. Unid 2500  R$           
5,00  

 R$                
12.500,00  

24 Suco concentrado, sabor abacaxi, embalagem contendo 500g. Unid 450  R$           

6,00  

 R$                 

2.700,00  

25 Suco concentrado, sabor acerola, embalagem contendo 500g. Unid 600  R$           
6,00  

 R$                 
3.600,00  

26 Suco concentrado, sabor caju, embalagem contendo 500g. Unid 600  R$           
5,70  

 R$                 
3.420,00  

27 Suco concentrado, sabor goiaba, embalagem contendo 500g. Unid 600  R$           

6,10  

 R$                 

3.660,00  

28 Tempero completo liquido tipo caseiro embalagem de 500ml Unid 400  R$           
3,68  

 R$                 
1.472,00  

29 Vinagre de alcool, embalagem contendo 500ml. Unid 400  R$           
3,20  

 R$                 
1.280,00  

VALOR TOTAL:  R$             

293.414,00  

            

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

Itens  Descrição do Produto Embal. Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total  

1 Carne bovina, tipo coxão mole, resfriada, livre de parasitas, larvas e 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 600  R$         
42,45  

 R$                
25.470,00  

2 Carne bovina, tipo carne moida, resfriada, livre de parasitas, larvas 
e qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1800  R$         
22,60  

 R$                
40.680,00  

3 Carne bovina, tipo seca, resfriada, livre de parasitas, larvas e 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 800  R$         
44,45  

 R$                
35.560,00  

4 Carne bovina, tipo fígado, resfriada, livre de parasitas, larvas e 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 300  R$         
20,50  

 R$                 
6.150,00  

5 Carne de frango, tipo inteiro,congelado, livre de parasitas  e de 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1500  R$         
12,20  

 R$                
18.300,00  

6 Carne de frango, tipo peito,congelado, livre de parasitas  e de 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1000  R$         
16,25  

 R$                
16.250,00  

7 Carne de frango, tipo coxa/sobrecoxa,congelado, livre de parasitas  
e de qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1000  R$         
11,10  

 R$                
11.100,00  

8 Ovo de galinha, branco, grande, isento de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas. 

Unid 2000  R$           
1,00  

 R$                 
2.000,00  

VALOR TOTAL:  R$             
155.510,00  
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LOTE III- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 

Itens  Descrição do Produto Embal. Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total  

1 Açúcar cristalizado, na cor branca, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem contendo 1kg. 

Unid 6000  R$           
4,95  

 R$                
29.700,00  

2 Adoçante dietético líquido, embalagem contendo 100ml. Unid 200  R$           

4,95  

 R$                    

990,00  

3 Alho, bulbo inteiro, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Unid 400  R$           
2,10  

 R$                    
840,00  

4 Achocolatado em pó instantâneo, tradicional, a base de açúcar, 
cacau em pó  e maltodextrina, enriquecido com vitaminas, 
embalagem contendo 400g. 

Unid 2000  R$           
6,00  

 R$                
12.000,00  

5 Amido de milho, embalagem contendo 1kg. Unid 120  R$         
14,60  

 R$                 
1.752,00  

6 Arroz parboilizado, tipo 1,embalagem contendo 1kg Unid 2000  R$           
5,25  

 R$                
10.500,00  

7 Arroz branco, tipo 1,embalagem contendo 1kg Unid 4000  R$           
5,60  

 R$                
22.400,00  

8 Aveia em flocos, embalagem contendo 170g. Unid 100  R$           
3,90  

 R$                    
390,00  

9 Azeite de oliva, sem colesterol, embalagem contendo 500ml. Unid 100  R$         
30,30  

 R$                 
3.030,00  

10 Azeitona, verde, em conserva, embalagem contendo 200g. Unid 200  R$           

4,25  

 R$                    

850,00  

11 Bebida láctea, sabor chocolate em embalagem contendo 200ml. Unid 400  R$           
3,00  

 R$                 
1.200,00  

12 Bebida láctea, sabor morango em embalagem contendo 200ml. Unid 400  R$           
3,00  

 R$                 
1.200,00  

13 Biscoito   salgado   tipo   cream   cracker,   dupla embalagem, 

embalagem contendo 400g. 

Unid 4000  R$           

4,10  

 R$                

16.400,00  

14 Biscoito   doce   tipo   maria,   dupla embalagem, embalagem 
contendo 400g. 

Unid 4000  R$           
5,10  

 R$                
20.400,00  

15 Biscoito   doce   tipo   maizena,   dupla embalagem, embalagem 
contendo 400g. 

Unid 1000  R$           
6,15  

 R$                 
6.150,00  

16 Biscoito   doce   tipo   rosquinha,   dupla embalagem, embalagem 

contendo 800g. 

Unid 1000  R$           

5,75  

 R$                 

5.750,00  

17 Café, solúvel,  embalagem contendo 100g. Unid 1200  R$         
11,25  

 R$                
13.500,00  

18 Café, torrado  e  moído,  embalagem contendo 250g. Unid 5800  R$           
7,45  

 R$                
43.210,00  

19 Caldo para culinária, sabor de galinha, embalagem contendo 19g. Unid 200  R$           

0,80  

 R$                    

160,00  

20 Caldo para culinária, sabor de carne, embalagem contendo 19g. Unid 200  R$           
0,80  

 R$                    
160,00  

21 Chá, erva   cidreira, embalagem   com   no mínimo 10 saquinhos de 
no mínimo 10g. 

Unid 2000  R$           
4,00  

 R$                 
8.000,00  

22 Chá, erva   doce, embalagem   com   no mínimo 10 saquinhos de no 

mínimo 10g. 

Unid 2000  R$           

4,00  

 R$                 

8.000,00  

23 Chá, camomila, embalagem   com   no mínimo 10 saquinhos de no 
mínimo 10g. 

Unid 2000  R$           
4,00  

 R$                 
8.000,00  

24 Chá, hortelã, embalagem   com   no mínimo 10 saquinhos de no 
mínimo 10g. 

Unid 1500  R$           
4,00  

 R$                 
6.000,00  

25 Chá, maça, embalagem   com   no mínimo 10 saquinhos de no 

mínimo 10g. 

Unid 1500  R$           

4,00  

 R$                 

6.000,00  

26 Açafrão em pó, embalagem contendo 100g. Unid 400  R$           
3,50  

 R$                 
1.400,00  

27 Colorifico em pó, embalagem contendo 100g. Unid 600  R$           
1,50  

 R$                    
900,00  
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28 Condimento em pó, embalagem contendo 100g. Unid 600  R$           

1,50  

 R$                    

900,00  

29 Doce de banana em tablete, embalagem contendo 900g Unid 200  R$         
15,48  

 R$                 
3.096,00  

30 Doce de goiaba em tablete, embalagem contendo 900g Unid 200  R$         
15,48  

 R$                 
3.096,00  

31 Doce de caju em tablete, embalagem contendo 900g Unid 200  R$         

16,00  

 R$                 

3.200,00  

32 Molho de tomate concentrado, embalagem contendo 340g. Unid 380  R$           
3,25  

 R$                 
1.235,00  

33 Farinha de mandioca, seca, tipo 1, de primeira qualidade, branca, 
embalagem contendo 1kg 

Unid 400  R$           
6,08  

 R$                 
2.432,00  

34 Farinha de mandioca, seca, tipo 1, de primeira qualidade, amarela, 

embalagem contendo 1kg 

Unid 300  R$           

6,08  

 R$                 

1.824,00  

35 Farinha lactea, embalagem contendo 230g. Unid 600  R$           
5,45  

 R$                 
3.270,00  

36 Farinha de trigo, com fermento, embalagem contendo 1kg. Unid 600  R$           
5,95  

 R$                 
3.570,00  

37 Farinha de trigo, sem fermento, embalagem contendo 1kg. Unid 600  R$           

5,45  

 R$                 

3.270,00  

38 Fécula de mandioca, embalagem contendo 1kg. Unid 450  R$           
6,25  

 R$                 
2.812,50  

39 Feijão, carioca, tipo 1, de primeira qualidade, embalagem contendo 
1kg. 

Unid 2000  R$         
12,00  

 R$                
24.000,00  

40 Feijão, corda, tipo 1, de primeira qualidade, embalagem contendo 

1kg. 

Unid 2000  R$         

11,20  

 R$                

22.400,00  

41 Feijão, preto, tipo 1, de primeira qualidade, embalagem contendo 
1kg. 

Unid 400  R$         
11,80  

 R$                 
4.720,00  

42 Flocão de milho, cozimentos instantâneo, embalagem contendo 
500g. 

Unid 4000  R$           
2,30  

 R$                 
9.200,00  

43 Flocos de milho, cozimentos instantâneo, embalagem contendo 

500g. 

Unid 800  R$           

1,80  

 R$                 

1.440,00  

44 Leite em pó, integral, embalagem contendo 200g. Unid 5500  R$           
6,24  

 R$                
34.320,00  

45 Leite condensado, embalagem contendo 395g. Unid 200  R$           
6,20  

 R$                 
1.240,00  

46 Leite de coco, embalagem contendo 200ml. Unid 300  R$           
4,50  

 R$                 
1.350,00  

47 Leite, líquido integral, pasteurizado, UHT, embalagem contendo 1 
litro. 

Unid 1200  R$           
6,10  

 R$                 
7.320,00  

48 Macarrão sêmola/semolina, tipo espaguete, embalagem contendo 
500g. 

Unid 6000  R$           
3,35  

 R$                
20.100,00  

49 Macarrão sêmola/semolina, tipo parafuso, embalagem contendo 
500g. 

Unid 1800  R$           
4,00  

 R$                 
7.200,00  

50 Margarina vegetal, embalagem contendo 250g. Unid 400  R$           
3,55  

 R$                 
1.420,00  

51 Milho para  canjica/mucunzá, amarela, embalagem contendo 500g. Unid 200  R$           
4,12  

 R$                    
824,00  

52 Milho para  canjica/mucunzá, branca, embalagem contendo 500g. Unid 200  R$           
4,25  

 R$                    
850,00  

53 Milho para pipoca, embalagem contendo 500g. Unid 140  R$           
4,25  

 R$                    
595,00  

54 Milho verde em conserva, embalagem contendo 200g. Unid 250  R$           
3,05  

 R$                    
762,50  

55 Óleo  comestível  vegetal  de  soja,  refinado, sem colesterol, 
embalagem contendo 900ml. 

Unid 3000  R$         
11,00  

 R$                
33.000,00  

56 Refrigerante a base de cola, embalagem contendo 2 litros. Unid 200  R$           

8,00  

 R$                 

1.600,00  

57 Refrigerante a base de laranja, embalagem contendo 2 litros. Unid 200  R$           
6,75  

 R$                 
1.350,00  

58 Refrigerante a base de uva, embalagem contendo 2 litros. Unid 200  R$           
6,75  

 R$                 
1.350,00  

59 Refrigerante a base de guaraná, embalagem contendo 2 litros. Unid 200  R$            R$                 
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6,75  1.350,00  

60 Refrigerante a base de caju, embalagem contendo 2 litros. Unid 200  R$           
8,20  

 R$                 
1.640,00  

61 Refrigerante a base de cola, embalagem contendo 250ml. Unid 600  R$           

2,25  

 R$                 

1.350,00  

62 Refrigerante a base de fanta, embalagem contendo 250ml. Unid 600  R$           
2,25  

 R$                 
1.350,00  

63 Refrigerante a base de uva, embalagem contendo 250ml. Unid 600  R$           
2,25  

 R$                 
1.350,00  

64 Sal  refinado,  iodado,  para  consumo  doméstico, embalagem 

contendo 1kg. 

Unid 600  R$           

1,25  

 R$                    

750,00  

65 Sardinha em óleo, embalagem contendo 125g. Unid 2500  R$           
5,00  

 R$                
12.500,00  

66 Sardinha em molho, embalagem contendo 125g. Unid 2500  R$           
5,00  

 R$                
12.500,00  

67 Suco concentrado, sabor abacaxi, garrafa contendo 500ml. Unid 500  R$           

6,00  

 R$                 

3.000,00  

68 Suco concentrado, sabor manga, garrafa contendo 500ml. Unid 500  R$           
6,00  

 R$                 
3.000,00  

69 Suco concentrado, sabor goiaba, garrafa contendo 500ml. Unid 500  R$           
6,10  

 R$                 
3.050,00  

70 Suco concentrado, sabor acerola, garrafa contendo 500ml. Unid 500  R$           
6,00  

 R$                 
3.000,00  

71 Vinagre  de  álcool, embalagem contendo 500ml. Unid 250  R$           
3,20  

 R$                    
800,00  

VALOR TOTAL:  R$             
478.269,00  

            

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

Itens  Descrição do Produto Embal. Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total  

1 Carne bovina, tipo coxão mole, resfriada, livre de parasitas, larvas e 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 750  R$         
42,45  

 R$                
31.837,50  

2 Carne bovina, tipo carne moida, resfriada, livre de parasitas, larvas 
e qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 2000  R$         
22,60  

 R$                
45.200,00  

3 Carne bovina, tipo seca, resfriada, livre de parasitas, larvas e 

qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 400  R$         

44,45  

 R$                

17.780,00  

4 Carne bovina, tipo fígado, resfriada, livre de parasitas, larvas e 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 300  R$         
20,50  

 R$                 
6.150,00  

5 Carne de frango, tipo inteiro,congelado, livre de parasitas  e de 
qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1400  R$         
12,20  

 R$                
17.080,00  

6 Carne de frango, tipo peito,congelado, livre de parasitas  e de 

qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 1400  R$         

16,25  

 R$                

22.750,00  

7 Carne de frango, tipo coxa/sobrecoxa,congelado, livre de parasitas  
e de qualquer substância nociva e livre de odores estranhos. 

Kg 600  R$         
11,10  

 R$                 
6.660,00  

8 Linguiça, tipo calabresa, livre de odores estranhos, parasitas e com 
cor e aspecto próprio. 

Kg 400  R$         
29,00  

 R$                
11.600,00  

9 Salsicha, livre de odores estranhos, parasitas e com cor e aspecto 

próprio, em embalagem atóxica. 

Kg 400  R$         

13,20  

 R$                 

5.280,00  

10 Ovo de galinha, branco, grande, isento de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas. 

Unid 2000  R$           
1,00  

 R$                 
2.000,00  

VALOR TOTAL:  R$             
166.337,50  
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LOTE I: GÊNEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR  R$             
293.414,00  

LOTE II: GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR  R$             

155.510,00  

LOTE III: GÊNEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS AS SECRETARIAS  R$             
478.269,00  

LOTE IV: GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS DESTINADOS AS SECRETARIAS  R$             
166.337,50  

VALOR TOTAL:  R$          

1.093.530,50  

 

5.LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com as necessidades do 

órgão/ente contratante e em local por ele designado no momento da retirada da nota de 

empenho, que poderá ser em cada escola municipal dentro do município de Alagoinha do 

Piauí ou na sede da Secretaria solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

 

6.PRAZO DE ENTREGA  

6.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05(cinco) dias corridos, contados a 

partir da retirada da nota de empenho, conforme as condições estabelecidas neste edital.  

 

7.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos pelo Almoxarifado, da 

seguinte forma: 

7.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação. 

7.1.2 - Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e conseqüente 

aceitação. 

7.1.3 - A data de entrega pelo almoxarifado será considerada quando ocorrer o 

cumprimento total do objeto do empenho pelo fornecedor. 

 
7.2 O prazo de entrega será o constante da proposta da Requisitada, que não poderá ser 

superior a 05 (cinco) dias corridos, contados da data da confirmação do recebimento da nota 

de empenho do produto solicitado. 

 
7.3. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta 

licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com 

especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de 

julgamento pelo menor preço.  
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7.4 Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do produto licitado:  

 

7.5. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência.  

7.6. Deverá ser informada marca e/ou modelo dos itens ofertados.  

 

7.7. Nenhum item constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão.  

 

7.8. Todo item desta licitação deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  

 

7.9. Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.  

 

7.10 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura das Propostas de Preços.  

 
7.11 O prazo de entrega do pedido deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir da requisição dos itens através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual período, 

mediante solicitação prévia da empresa e aceitação da Comissao Central de Compras.  

 
7.12 Todos os itens desta licitação deverão atender as normas da ANVISA, além de registro 

junto a órgão de controle de qualidade, o que será verificado no momento de entrega pelo 

órgão competente.  

 
17.13. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela ANVISA, e 

pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada Gênero descrito conforme tabela de 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 

17.14 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

•Identificação do produto;  

•embalagem original e intacta,  

•data de fabricação, 

•data de validade,  

•peso líquido,  

•Número do Lote, 

•Nome do fabricante. 
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•Registro no órgão fiscalizador quando couber, 

 
17.15 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 
8. FORMA COMO OS SERVIÇOS/COMPRAS SERÃO SOLICITADOS 

8.1 A aquisição será parcelada de acordo com a necessidade do Município. 

 

9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A Ata do Sistema de Registro de Preços proveniente deste procedimento deverá ser 

assinada de forma legível pelas empresas detentoras de preços registrados, não podendo 

conter rubricas na assinatura correspondente a sua finalização, exceto no que tange às 

páginas precedentes. 

 

9.2 A Ata terá força de contrato podendo ser substituída por Carta-Contrato, Ordem de 

Fornecimento, Autorização de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento congênere, 

conforme for o caso e desde que atendidas às disposições do art. 61 e seguintes da Lei 

8.666/93. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1 A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega dos 

produtos contratados, conforme previsão da proposta de preços. 

 

11. GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

11.1 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, contados da data do recebimento 

definitivo.  

 

12. INDICAÇÃO DO PESSOAL 

12.1 A indicação do servidor pela CONTRATANTE para acompanhamento do recebimento do 

objeto licitado, será fornecido mediante a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1 As despesas decorrentes da contratação correrão a conta de: PNAE, FPM, ICMS, ISS, 

CONTA MOVIMENTO, BRALF, PRO-JOVEM, MAIS-EDUCAÇÃO, PAEFI, PNAC, QSE, FNDE, 

IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS; Elemento de despesa: 33.90.30. 

 
14. OBRIGAÇÃO DA EMPRESA 
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14.1.Correrá por conta da CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao produto em 

decorrência do transporte; 

 
14.2. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

cronograma de execução do contrato; 

 

14.3. Manter em estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 

14.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

 

14.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, 

que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade; 

 

14.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos produtos 

e humanos necessários para tanto. 

 

14.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 

venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

14.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, 

com suas alterações. 

 

14.9. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

14.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato. 

 

 14.11. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 



  

 

47 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
14.12. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

produtos fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

14.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do 

fornecimento dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

 

14.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

 

14.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

 
14.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

14.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos produtos ou pessoais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou 

culposamente; 

 

14.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente 

o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 

14.19. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, 

na execução do contrato. 

 

14.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no 

art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

 

14.21. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade 

e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

14.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca 

das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 



  

 

48 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
 

14.23. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE por terceiros; 

 

14.24. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

14.25. Fornecer o produto mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 

Secretaria Solicitante.  

 

14.26. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos produtos, da 

qual deverá constar a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a 

Administração;  

 

14.27. Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

 

14.28. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades 

suficientes para atender as demandas da contratante.  

 

14.29. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as 

informações técnicas pertinentes. 

 

14.30 Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada 

Região Administrativa do Município de Alagoinha do Piauí, que serão responsáveis pela 

conferência dos Gêneros no ato do recebimento, que informarão à Secretaria contratante 

eventuais inconsistências. 

 

14.31 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 

específico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 

substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 
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14.32. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 

em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 

alimentos no ato da entrega. 

 

14.33. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 

higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas 

de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

 
14.34 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada) conforme boas práticas de 

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 

entrega.  

14.35 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 

com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 

02 (dois) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

14.36 Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinente.  

 

15. OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

15.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

contrato; 

 

15.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

 

15.3.  Exercer a fiscalização do contrato; 

 

15.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o 

atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente 

acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria requisitante e 

cópia da Nota de Empenho. 
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16.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou 

em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 

parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma 

legal. 

 

16.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

 

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela 

contratante. 

 

17.2 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

17 SANÇÕES 

18.1 Conforme art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

18 ASSINATURAS: 

 

 

 

Secretária Municipal de Educação 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação 

 

Pregão Presencial nº 0009/2022.  

Processo Administrativo nº 011/2022.  

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ...(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 

seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 
..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 

Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO III 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação 

 

Pregão Presencial nº 009/2022.  

Processo Administrativo nº: 011/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

DECLARAÇÃO” 

 

                     Razão Social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 

Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 
..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO IV 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação 

 

Pregão Presencial nº 009/2022.  

Processo Administrativo nº: 011/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

“DECLARAÇÃO” 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 

completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição 

Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz (---). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2022. 

________________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_______________________, sediada _____________________________, por intermédio do seu 

representante legal o Sr________________________, portador da Carteira de Identidade n.º 

_____________ e CPF n.º______________________, DECLARA que a empresa está enquadrada 

como ____________________________ (MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) de acordo com as condições estabelecidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

 

___________________,____de___________________ de 2022. 

 

__________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

 

OBS: Declaração firmada por contador, com firma reconhecida de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, para as empresa que se enquadram 

e pretenderem se utilizarem dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Esta, deverá ser apresentada fora dos 
envelopes acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ALAGOINHA DO PIAUÍ E A EMPRESA _____, 

“AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS ÀS 

ESCOLAS E AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI”, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 

REFERENTE DO EDITAL.  

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ/PI, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua dos Tres Poderes, 240, Centro, Alagoinha do Piauí-PI, neste ato 

representado pelo Sr. XXXX, domiciliado na Rua _____, nesta cidade, portador da Carteira 

de Identidade nº _____ SSP - PI, CPF nº ____, no uso da competência que lhe foi atribuída 

regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 

a empresa ________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º ______, estabelecida na cidade de 

______, à Rua _____, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado 

por _______, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo 

e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto 

no artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, CONTRATO para “Aquisições de mantimentos 

destinados às escolas e as secretarias do município de Alagoinha do Piauí-PI”, 

conforme especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da 

contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no 

Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço nº 009/2022 e Processo 

Administrativo nº 011/2022; observadas as disposições da Lei nº 10.520,  de 17 de julho 

de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos 

Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, nº 3.693, de 

20/12/2000 e n.º 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 7892/2013, Decreto 8.250/2014, bem 

como o Decreto Municipal nº 054/2008, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 

e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, “AQUISIÇÕES DE MANTIMENTOS DESTINADOS 

ÀS ESCOLAS E AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ-PI” 

conforme especificações constantes do termo referente do edital, e proposta da licitante 

vencedora, como se aqui estivessem transcritos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de 

acordo com os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORNECIMENTO DO OBJETO 

2.1 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atingida a 

quantidade total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização e nota de 

empenho, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável 

por ele designado: 

a) O fornecimento do produto licitado deverá ser feito em até 05 (cinco) dias corridos, de 

acordo com a necessidade da Contratante; 

 
b) Serão rejeitados os produtos desacordo com as determinações do Edital e seus anexos, 

ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

 

c) Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos 

limites legais, a critério do CONTRATANTE, estima-se em 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado. 

 

2.2 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo 

data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 

respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho. 

 

2.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos dos 

órgãos fiscalizadores. 

 

2.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio 

fornecimento dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores 

referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
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3.1 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

3.1.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 

3.1.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

3.1.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

3.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 

Administração. 

 

3.3. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens de fábrica, sempre que for o 

caso, de forma a manter sua integridade e não serem danificados durante o transporte. 

 

3.4. As embalagens de fábrica deverão vir com todos os itens que acompanham a caixa dos 

originais. 

 

3.5. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos pelo Almoxarifado, da 

seguinte forma: 

 

3.6 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação. 

 

3.7 - Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação. 

 

3.8 - A data de entrega pelo almoxarifado será considerada quando ocorrer o cumprimento 

total do objeto do empenho pelo fornecedor. 

 



  

 

58 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo  

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655-000 Alagoinha do Piauí. 
Fone: (89) 3442-1124 E-mail: prefeituraapi@gmail.com 

  
3.9. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta 

licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos itens, com 

especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de 

julgamento pelo menor preço.  

 

3.10 Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do produto licitado:  

 

3.11. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência.  

 

3.12. Deverá ser informada marca e/ou modelo dos itens ofertados.  

 

3.13. Nenhum item constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão.  

 

3.14. Todo item desta licitação deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.  

 

3.15. Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.  

 

3.16 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura das Propostas de Preços.  

 

3.17 Todos os itens desta licitação deverão atender as normas da ANVISA, além de registro 

junto a órgão de controle de qualidade, o que será verificado no momento de entrega pelo 

órgão competente.  

 

3.18. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

Gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber. 

 

3.19 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

•Identificação do produto;  
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•embalagem original e intacta,  

•data de fabricação, 

•data de validade,  

•peso líquido,  

•Número do Lote, 

•Nome do fabricante. 

•Registro no órgão fiscalizador quando couber, 

 

3.20 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

3.21 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

3.22 O fornecimento do objeto iniciar-se-á no mesmo dia da assinatura do contrato, 

mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para o LOTE 

....... para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 

 

4.2 O pagamento será realizado até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada 

até o 5° (quinto) dia do mês subseqüente ao do fornecimento, acompanhado da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo de igual valor, cópia do 

contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, 

certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à 

SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de Fornecimento 

do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 

40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. 

 
4.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos 

a que se referir. 
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4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus 

por parte da Administração. 

 

 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 

entrega do produto/produto/produto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: PNAE, 

FPM, ICMS, ISS, CONTA MOVIMENTO, BRALF, PRO-JOVEM, MAIS-EDUCAÇÃO, PAEFI, 

PNAC, QSE, FNDE, IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS; Elemento de 

despesa: 33.90.30. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Oficial, com DURAÇÃO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2022, podendo ser celebrado novos contratos do saldo não consumido a critério da 

autoridade competente e de acordo com o art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, desde que a Ata esteja em validade. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao produto em 

decorrência do transporte; 

 

7.2. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

cronograma de execução do contrato; 

 

7.3. Manter em estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 

7.4 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 
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7.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, 

que jamais poderão ser alegada ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade; 

 

7.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos produtos e 

humanos necessários para tanto. 

 

7.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha 

a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

7.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, 

com suas alterações. 

 

7.9. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

 

7.10. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato. 

 

7.11. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

7.12. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 

produtos fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.  

 

7.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do 

fornecimento dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
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7.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

 

7.16. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

 

7.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos produtos ou pessoais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

 

7.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 

7.19. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, 

na execução do contrato. 

 

7.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no 

art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

 

7.21. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade 

e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

 

7.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

7.23. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE por terceiros; 

 

7.24. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
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nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

7.25. Fornecer o produto mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 

Secretaria Solicitante.  

 

7.26. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos produtos, da 

qual deverá constar a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a 

Administração;  

 

7.27. Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais 

ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa.  

 

7.28. Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades 

suficientes para atender as demandas da contratante.  

 

7.29. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 

 

7.30 Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 

Administrativa do Município de Alagoinha do Piauí, que serão responsáveis pela conferência 

dos Gêneros no ato do recebimento, que informarão à Secretaria contratante eventuais 

inconsistências. 

 

7.31 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 

substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

 

7.32. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 

em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 

alimentos no ato da entrega. 

 

7.33. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 

higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas 
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de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

 

7.34 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada) conforme boas práticas de 

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 

entrega.  

 

7.35 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 

com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 

02 (dois) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

7.36 Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinente.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 

contrato, cabe à contratante: 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste procedimento; 

 
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

 

8.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

 

8.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos 

fornecidos, para imediata substituição; 

 
8.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores 

apresentados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de 

caso fortuito ou força maior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais 

implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

 

10.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a 

juízo do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, 

situação que será registrada no SICAF; 

 

10.1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia 

de atraso na entrega do produto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 

15º (décimo quinto) dia; 

 

10.1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º 

(décimo sexto) dia de atraso na entrega do produto ou no descumprimento das obrigações 

assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

 

10.1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento 

total da entrega do produto e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

 

10.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento 

de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese 

de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis; 

 

10.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 

3º do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de 

qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 

CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 
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10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

 

10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como o 

gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

 

11.2 O Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

 

12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e 

seguintes, da Lei 8.666/93). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas 

expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos 

danos ou prejuízos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Presencial Nº 009/2022, Processo 

Administrativo nº 011/2022, Termo de Referência e seus anexos e a proposta da 

Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Pio IX, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir 

da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

 

15.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Alagoinha do Piauí-PI, xx de xxxxxxxxxx de 2022. 

 

CONTRATANTE__________________________________________________________________________ 

 

CONTRATADO___________________________________________________________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_______________________________________ 

 

2º) _________________________________________RG/CPF______________________________________ 


